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A T O S D O P R E F E I T O 

L E I N* 7 i ™ . DE np DE SETEMBRO DE 1 993. 

EM 02 DE 

A R T . 5 ! - R E V O G A M - S E AS D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L ' DE J O Ã O P E S S O A . 

SETEMBRO DE 1 993. 

A U T O R I Z A A C O N C E S S Ã O D E U S O D E T E R R E N O 

O C O N S E L H O PAROQUIAL' O R T O D O X O S I R I A N O 

S A N T A B A R B A R A , E D Ã O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O D O M U N I C I P I O D E J O Ã O P E S S O A . E S T A D O 

DA P A R A Í B A . FAÇO S A B E R Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O D E C R E T A E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E 

L E I : 

A R T . 1* - F I C A O PODER E X E C U T I V O A U T O R I Z A D O 

F A Z E R Â CONCESSÃO DE USO DE UM T E R R E N O AO C O N S E L H O P A R O Q U I A L 1 O R T O D O X O 

S I R I A N O S A N T A BARBARA» P E R T E N C E N T E A O M U N I C Í P I O , S I T U A D O Ã QUADRA 117 - L O T E 

0126 - S E T O R 26 NO B A I R R O DE M A N G A B E I R A , N E S T A C A P I T A L , COM A S S E G U I N T E S 

DIMENSÕES E L I M I T E S: 70.COM A O E S T E COM A RUA A B E L A R D O C L E M E N T I N O DA C O S T A ; 

W M AO NORTE COM T E R R E N O DO P O S T O P O L I C I A L: 30,00M A O SUL COM T E R R E N O 

D*. A S S O C I A Ç Ã O DE MORADORES; 70.00M A L E S T E COM Á R E A D E S T I N A D A A P R A Ç A , T O T A L I 

ZANDO UMA Á R E A DE 2.1üO.OOMJ, SUA I N S C R I Ç Ã O C A D A S T R A L É N S 26,117.0126. 
A R T. 2* - 0 IMÓVEL DE QUE T R A T A O A R T I G O A N T E R I O R 

SERÁ D E S T I N A D O Ã CONSTRUÇÃO DE UM C E N T R O D E A S S I S T Ê N C I A C O M U N I T A R I A , DE ACORDO 

COM O S O L I C I T A D O NO PROCESSO N ! 003178/93-1, COMPOSTO D E : 

A ) A M B U L A T O R I O E C O N S U L T Ó R I O M É D I C O - O D O N T O L Ó G I C O ; 

B ) C E N T R O DE O R I E N T A Ç Ã O E P R E V E N Ç Ã O CONTRA 

A A I D S ; 

c) A B R I G O COM C A P A C I D A D E DE A T E N D E R 20 (VINTE) 

I D O S O S ; 

D ) E S C O L A COM RECURSOS T É C N I C O S P R O F I S S I O N A L I Z A N 

T E S ; 

E ) A U D I T O R I O PARA R E U N I Õ E S DA C O M U N I D A D E , P A L E S 

T R A S , S E M I N Á R I O S , A P R E S E N T A Ç Õ E S T E A T R A I S 

PARA O APRIMORAMENTO DA FORMAÇÃO E D U C A C I O N A L 

DA P O P U L A Ç Ã O ; 

F ) UMA QUADRA DE E S P O R T E S , B A S Q U E T E E V O L E V 

PARA O L A Z E R D A C O M U N I D A D E ; 

G ) UMA C A P E L A QUE P R E S T A R Á A S S I S T Ê N C I A R E L I G I O S A , 

COM A C E L E B R A Ç Ã O DA M L S S A , E N C O N T R O DE C A S A I S , 

O R I E N T A Ç Ã O E S P I R I T U A L , A C O N S E L H A M E N T O . ENCONTRO 

DE J O V E N S , E T C . 

A R T . y - F I C A C O N C E D I D O UM P R A Z O DE 02 (DOIS) 

ANOS A CONTAR DA P U B L I C A Ç Ã O D E S T A L E I , PARA A CONSTRUÇÃO DA OBRA DE QUE SE 

T R A T A NO A R T I G O A N T E R I O R . F I N D O O QUAL SERÁ A COCESSÃO C A N C E L A D A , RETORNANDO 
A POSSE DO IMÓVEL A O M U N I C Í P I O . 

A R T. 1* - E S T A L E I E N T R A R Á EM V I G O R N A DAT* 

DE S U A P U B L I C A Ç Ã O . 

Publicado no Sem. Ofic. n« 14 a 20.08.93 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O 

( P R E F E I T O ) 

DECRETO NB 8.524de 13 de SETEMBRO de Í993 

DECLARA DE UTILIDADE PlÍBLI 
CA, PARA FINS DE DESAPRO 
FRIAÇAO, O IMÓVEL QUE MEN 
CIONA, L ADOTA OUTRAS PRO 
VIDÊNCIAS. 

O FREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO FESSOA, LOTADO DA 
PARA/BA, usando da* ainibuLçde* que lhe «ao coai-enida* pato* 
anitgo* 60, inctio III, e 76, Incito I, alínea "d" da Lei. Oigãníca 
pana o Município de João Pe«Aoa, e na confroimidade do dL*po-»to no* 
Antigo* 52, aCútea "i", 6(2 e 15, do Decneio-Lei Tedenal NQ3.36S, 
de 21 de junho de 194-1, com a* a£teiaç.õe« ln.tnoau.zlda*> paia Lei 
Te.de.nat tlQ 2.786, de 21 de maio de (956, e de acondo com a* 
conc£u*õe* do Pnoce**o PMJP, NC9.S86/S9; 

D E C R E T A : 

Ait. ÍQ - Fica dectanado de utilidade pública, pana l±m 
de deAapnopniação, na ttonma da legislação vigente, o Aegu-iate 
imóvel: lote de ienneno pnópnto NQ 22, da qwadna 56, do Loteamento 
TambaA, Uatnno de metrno nome, ne«ia capital, de b-onma netan.gu.taA., 
com bnervte pana nua 15 Sydney C. Done, pon onde mede 40, OO m d* 
languia; 46,00 m de compnímento do lado oposto, no limite com a 
nua 16, Paulo Pinto e 22,50 m de compnímento do lado eòquendo, 
onde «e limita, com o lote 21 da mesma quadna, penl&zendo uma dnea 
de 450 m2, com ínòcnicão cadaòtnal, «eion 21; quadna 021; lote. 
0023. 

Ani. 2Q A dnea aonangida pelo imóvel a que «e ne^ene o 
pnesente Decneto, de«t-Lna-«e a unbanização da Au. PauiU.no PinXo, 
tnAegnante do sistema viánto do PROJETO CURA DE TAMBAU. 

An*. 3Q - A desapnopntação a que se nefrene este Decneto 
é considenada de ungência, nos tenmot, do Ani. 15, do Decneio-Lei 
nQ 3.365, de 21 de junho de 1941, alienado pela Lei nQ2.786, de 21 
de maio de 1956, pana efeito de imediata Imíssão de posse. 

Ani. 4a - E-&ie Decneto entna em vigon na data de sua. 
publicação. 

Ant. 53 - Re vogam-se as <ü-6po«Lç.oe« em conindnio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 1 3 de 
SETEMBRO de Í993; 4092 da Tundação da Panaíba. 

^J^UH^ONVEÍPO^D^ ! FRANCISCO XAVAIER MONTÚÍKÜ D/ FRANCA 
PRE FEITO_Jimi CI PA / 

R O N A T T O D ^ ^ A D O GADELHA 
Secnetdnío de Planejamento e Coondenação 

http://70.COm
http://ln.tnoau.zlda*
http://Te.de.nat
http://netan.gu.taA
http://PauiU.no
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DECRETO No. 2 . 5 1 3 DE 16 DE AGOSTO DE i. 993 

DISPÕE SOBRE AS GRATIFICAÇÕES 
PREVISTAS NO ARTIGO 35 DA LEI 
Na. 7. 087,. DE i4 AGOSTO DE 
í 998, COM AL TER AÇÃO DADA PELA 
LEI 7373, DE Í9 DE AGOSTO DE 
1993. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ
BA, usando das atribuições que lhe são confeiidas, pela Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto nos Parágrafos ia. 8o e 3o. 
do Artigo 8o. da Lei No. 5.959, de 05 de março de i. 989. 

D E C R E TA 

Art. J.o. - A Gratificação de Produtividade de que trata 
a Lei No. 7.087 de i4 de agosto de i.998, com alteração dada pela Lei 
7.873, de 19 de agosto de .1.993, ê concedida segunda as cri ter ias está
te lec i tios nes te Deere to. 

Art. 8o. A Gratificação de Produtividade a que se refere 
o artigo anterior sera concedida mediante sistema de pontos obtidos'de 
acordo com as formas e condições estabelecidas nas Tabelas I e II ane
xas a este ¿hiere to . 

Paragrafa único - O limite mínima de pontas da Gratifi-
'cação de Produtividade é 0 (zero) e o limite máximo e de 400 (quatro
centos! po n to s. 

Art. 3o. A base de cálculo do ponto da Gratificação da 
Produtividade ê a Unidade Fiscal de Referência do Município de João 
Pessoa (UFIR-JP.*, para implantação do respectivo valor em cheque-sali
rio ou contra-cheque, respei. tadas as condições previstas neste Decre
to. 

Paragrafo único -•• O valor do ponto da Gratificação de 
Produtividade corresponderá a 0,43 (quarenta e cinco centesimos* da 
Unidade Fiscal de Referência do Municipio de João Pesssoa - UFIR-JP. 

Art. 4o. - O valor da Gratificação de Produtividade será 
corrigido trimestralmente, com base nos índices de reajuste da Unidade 
Fiscal de Referência do Município de João Pessoa - UFIR-JP, do primei
ro mês de cada trimestre civil. 

Art. 5o. - A Gratificação de Produtividade é uma vanta
gem pessoal concedi da exclusivamente aos servi dores do Grupo Ocupan-
c i anal ATA - Auditoria, Tributação, Arrecadação e Fiscalização no efe
tivo exercício do Cargo na Secretaria de Finanças e/ou Departamento de 
Fiscalização de Obras e Posturas da Secretaria de Planejamento. 

Paragrafo io. - Para efeito deste Decreto, serão consi
derados de efetivo exercício, os afastamento em virtude de.-

/ - Convocação para o serviço militar, Júri, Casamento 
Civil, Licença para Tratamento de Saúde, Licença Prêmio, Licença Ges
tante, Licença Paternidade, Perias, Serviço Eleitoral e Luto, na forma 
da Lei No. 8.380778. 

. ,  1 1 "" Participação ou frequência em cursos de interesse 
da secretaria de Finanças ou Planejamento, participação em comissão d* 
Inquérito ou de Sindicância na proporção de dias por serviços presta
dos, autorizado por ato do Prefeito. ' 

III - Nomeação para Cargo em Comissão na esfera da Admi
nistração Direta do Poder Executivo do Município. 
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IV -- Desip/Tc?«rifo, pelo Prefei to oct Secretario efe f inane -is 

t?í< Planejamento, para pres tação de serviços internos nas repartições 
fiscais no âmbito da Administração Direta do Poder Execut ivo do Muni
cípio. 

V - Afastamento para assumir cargo de Diretoria de Enti
dade Representativa de Classe de Servidores do Município e Cargos Ele
tivos, conforme dispõe a Legislação em vigor. 

Para'grafo £o. ••- O valor da Gratificação de Produtividade 
nos Afastamentos previstos no paragrafo primeiro deste Artigo, será 
concedido. 

I -•• Pela proporção de dias de afas lamento em relação a 
ultima Gratificação percebi da, nos casos previ tos nos Itens 1 e II. 

II - Nos casos previstos no item IV. 

a> - Duzentos e sessenta (860) pontos para uma jornada 
de trinta (30.> horas semanais e, 

b) ••- Quatrocentos (400) pontos para uma jornada de qua
renta (40,* horas semanais. 

Art. óo. •••• é vedada a concessão da Gratificação de Pro
dutividade ao Agente Fiscal colocado à disposição do Poder Legislati
vo, de órgão da Administração Indireta e/ou Fundacional do Município 
ott de outro Município, Estado e União. 

Paragrafo único - A vedação não se aplica, ao Agente 
Fiscal colocado à disposição de outro Município ou Estado para exercer 
cargo em comissão de Secretário de Finanças • ou Planejamento. 

Art. 7o. - Os pontos obtidos pelo Agente Fiscal, me
diante Ordem de Serviço, em firmas prestadoras de serviços, através de 
fiscalização realizada fora do Município de João Pessoa, e/ou em horá
rios especiais, tais como, à noite, feriados, expedientes faeultativos 
e fins de semana, serão computados em dobro. 

Art. 8o. - Para efeito deste Decréto entende-se: 

I - Como ponto obtido, aquele realizado no serviço ex
terno mediante Ordem de Serviço ou diligência, constante do boletim 
individual de informações e controle da Gratificação de Produtividade, 

II ~ Como ponto auferido, aquele convertido em cruzeiro 
real, para efeito de pagamento em contra-cheque tia Gratificação de 
Produti vi da de. 

III - Como ponto concedido, aquele atribuído ao Agente 
Fiscal prestador ^de serviço interno ou designado pelo Secretário de 
Finanças, para desempenhar tarefa em caráter especial, que por sua na
tureza e complexidade, exija dedicação integral. 

Art. ?o. - Para efeito de cálculo e implantação em con-

L» a-cheque ou cheque salário, os pontos de produtividade serão aplica
dos com base na realização de tarefas constantes nas íabelas I e II, 
anexas a este Decreto, no mês imediatamente anterior aquele em que fo
rem impl a n ta da s . 

Paragrafo único - Mo caso de ingresso ou reingresso no 
Grupo Ocupacional - AIA, adota-se como base de cálculo da Gratificação 
de Produtividade, para o primeiro mês de exercício, a media de pontos 
auferida pela classe, no mês anterior. 

Art. iOo. -•• Nos serviços realizados em conjunto, os 
pontos de produtividade serão ra tea dos entre os participantes, sendo 
vedado, dentro do mesmo procedimento fiscal em desenvolvimento ou exe
cutado o desdobramento do auto de infração. 
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Art. fio •- Considera-se coara desdobramento a lavra tura 

Í / J ? mais de um -tuia de infração para o mesmo tipo de tributo dentro do 
mesmo procedimento fiscal. 

Art. ).£o. •••• é permitido a acumulação de pontos que cons
titui rem o excesso ao limite máximo estabelecido no paragrafo único do 
Artigo Bo. deste Deere to. 

Paragrafo to. (faiando os pontos obtidos no mês de apu
ração não atingirem o limite máximo da Gratificação de Produtividade o 
Agente Fiscal poderá utilizar ate' ,5(,'> (cinquenta,* pontos do que houver 
acumulado, para serem adicionados aos pontos que serão au fer i dos no 
mes. 

Paragrafo ¿ ' 0 . A utilização dos pontos de produtividade 
far-se-á após o cumprimento do disposto nas Tabelas 1' e II deste De
creto, através do sistema de conta corrente, que somente poderá ser 
movimentada quando o saldo for credor. 

Art. i3o. •- Nos casos de julgamentos improcedentes de 
auto de infração.- por decisão definitiva e nos de restituiçáo de tri
butos, no todo ou em parte, os pontos de produtividade correspondentes 
serão levados a débito na produtividade auferida no mês em que se deu 
o julgamento, salvo quando o efetivo prejudicado, for objeto de modi
ficação ou interpretação na legislação tributária, havidas após sua 
execução. 

Parágrafo único - Os pontos obtidos ou auferidos atra
vés de informações falsas, em provei to da gratificação de Produtivida
de serão deduzidas em dobro da produtividade no mês seguinte ao do fa
to, sem prejuízo das medidas administrativas apliçáveis à espécie. 

Art. i4o. - O desconto a que está sujeito o Agente Fis
cal em razão de faltas não justificadas ao serviço ou decorrente de 
aplicação de penalidade disciplinar, atingirão também a Gratificação 
de Produtividade, na proporção de i/30 (hum trinta avos.*, ao dia. 

Art. iõo. - A apuração dos pontos da Gratificação de 
Produtivdade será ra ti ficada, ou não, pelo Diretor do Departamento ds 
Administração Tributária - DAT, e do Departamento de Fiscalização ds 
Obras s Posturas - DEFOP, com base nos cri terias e conceitos definidos 
nas Tabelas I e 11, anexas a este Decreto, mediante informações expe
didas pelo Chefe imediato a que estiver subordinado o funcionária fis
cal. 

Art. ióo. •••• Para efeito deste Decreto, constituem atri
buições do Secretário de Finanças e Planejamento : 

1' - Conceder o limite de pontos deste Decreto, na reali-
z-ação de trabalhos conjuntos, de orientação ao contribuinte e em qual
quer outra iniciativa de superior interesse da Administração Fazenda-
ria, neste caso, mediante autorização do Prefeito. 

11 - Delegar competência aos Diretores dos Departamentos 
de Administração Tributária e de Fiscalização de Obras, bem como aos 
Inspetores Fiscais para solucionarem os casos omissos. 

Art. i?'o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a io. de agosto de 
í??3. 

Art. iSo. - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL' DF JOiSO PESSOA, EM 16 DE 
AGOSTO DE í<??3. 

DA FRANCA FRANCISCO XAVIER MONTEIRO 
I PREFEIVO ' 

jêSái JERÔNIMO LEI TE 
SECRETORIO Í)E FINAÇAS 

RONALDO DELGADO GADELHA 
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO 
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1ABELA Oi 

GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, concedida à catego
ria funcional ATA composta dos Agentes Fiscais de Tributos, Agen
tes Fiscais de Tributos e Posturas e Agentes Fiscais Audi tares de 
Tributação. 

A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE será concedida até 
o limite máximo de 400 (Quatrocentos> pontos em razão dos critte-
rios e conceitos seguintes: 

I Tarefa mínima da atividade de Fiscalização - 80 
pontos. Entende-se por tarefa mínima: 

a,' Real ização de serviços determinados por autori
dade competente, tais como, diligência normal, formalização e su-
to de infração, contestação, contra-arrazoado e informações fis^-
cais não pro tocai a das. 

b) Exata aplicaçÇão dos dispositivos legais da le
gislação tributária, urbanística e de posturas e o cumpriento das 
tarefas confiadas ao funciomirio fiscal, nos prazos previamente 
estabelecidas. 

c) Inspeção com anotações nos respectivos boletins 
de ocorrência nas obras licenciada e em fase de execução, de 
acordo com regulamentação a ser fixada pela Secretaria de Plane
jamento. 

II - Por a tivi dade de fiscal ização adicional, limi
tado a, 380 pontos: 

í -- Quando o tributo,escriturado 
ou não em livras fiscais não 
tenha sido recolhido 05 pts . 

8 - Procedimento fiscal quando 
apurados serviços prestados 
por terceiros, tendo o tri
buta sido retido e não reco
lhido s/ou não retido...... . 10 pts 

3 •-• Constatação de divergência 
de valores entre a emissão e 
escri turação das NFS e NFFS 05 pts. 

4 ••- Verificação de erro na alí
quota utilizada . . 05 pts. 

5 •-. Verificação de erro quanto a 
base de cálculo ou pela di
vergência apurada entre a 
escrita fiscal e contábil... i5 pts. 

6 - Apuração da prestação de 
serviços sem a emissão da 
correspondente Nota Fiscal.. ÍO pts. 

7 - Operações tributáveis escri
turadas como isentas ou como 
não tributáveis ............ 07 pts. 

8 - Deduções fictícias nos casos 
de utilização de documentos 
simuladas, viciadas ou fal
sos íQ pts 

9 ~- Procedimento fiscal em esta
belecimento, sem lavra lura 
de auto de infração, 1 imi ta do 
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em i£0 (cento e vinte) pon
tos para efeito de auferição 05 pts. 

iO •- Procedimento fiscal através 
cie estimativa ou arbitramento 
de firmas, cuja receita não 
condia: com os valores prati
ca dos pe 1o mercado iO pts. 

ií •- Procedimento fiscal, através 
de arbi tramento' ou estimativa 
de firmas sem inscrição muni¬ 
pal 07 pts . 

í&' - Lavra tura de auto de infra
ção por utilização de meios 
de publicidade, para cada 
montante correspondente a 
03 (tres) UF1RS-JP 05 pts . 

i3 - Constatação de fraudes em 
documentos fiscais, tais co-
como: 
-•• Utilização de MS e NFFS, 

com serie e número paralelos 
ao fi 1 igranado pela SEFINj 

- Divergência de valores en
tre as vias das NPS e NFFS, 
de mesma numeração (Nota Fis 
ca 1 ca 1 çada> 

•••• Utilização de NFS e NFFS, 
em desobediência ao Aft. ÍB, 
do Decreto No. 1.905 de 
Íó.03.90 m Í5 pts 

Í4 Pela arrecadação externa de 
t ri bu tos munic i pa i s . Pa ra 
cada montante efetivamente 
recolhido equivalente a 03 
(tfSà> UFIRS-JP, até o limi
te de £50 (cento e cinquen
ta.* pontos, para efeito de 
auferição Oi pt. 

Í5 - Pela lavratura de Auto de 
infração por falta de reco
lhimento de tributos previa
mente fixado pela legislação 
tributária, re1 ativo a pro
fissionais liberais, limita
do em £00 (duzentos) pontos, 
para efeito de auferição. . . . 05 pts. 

ió -•• Pelct lavra tura de auto . de 
infração por falta da reco
lhimento de taxas previamente 
fixadas pela Legislação tri
butária, para cada montante 
correspondente a tres UFiR-JP 
1imi ta do em 6O (sessenta) 
pontos, para efeito da aufe
rição Oi pt. 

17 •- Pela lavra tura de Auto de 
Infração por funcionamento 
em horário especial. Ate o 
limite de i00 (cem) pontos, 
para efeito de auferição. . . . Ocü pts. 

iS - Plantões fiscais nos locais 
de diversões publicas ou 
serviço interno 07 Pts. 



No 550 João Pessoa, 11 à 17 de Setembro de 1995 Pág. OÍ 
19 - Vistorias a Micro-Empresas, 

informacaes processuai s 
"i n 1 oco " e di1 i gêne i a s a té 

o limite efe 60 (sessenta ) 
pontos, para efeito de aufe
rirão 03 pts. 

£0 - Fe la emissão de notificação 
com valor superior a Oi 
Cuma,* UF1R-JP. Até o limite 
de 30 (trinta) pontos, para 
efeito de au fer i ção 02 pts 

£). •••• Au tua (.cies de firmas e/ou 
instalações de máquinas s 
motores sem a previa licença 
até o limite de 100 (cem) 
pontos, para efeito de aufe
ri cão 03 pts. 

NO 7 A i 

Por elaboração de projetos que atenda aos interes
ses e peculiaridades dos serviços desenvolvidos no Departamento 
de Administração Tributária e no Departamento de Fiscalização de 
Obras e Posturas, poderá ser atribuído ao Agente fiscal até £0 
(vinte) pontos. 

MO 7 A £ 

Os pontos indicados nos, numerais Oi a i3, para fins 
de credito, em conta corrente, serão o resultado, da muitiplicação 
deste, pelo peso correspondente, conforme os critérios segunites: 

RECEITA MENSAL DA EMPRESA 

Até £5 UFIR-JP 1,0 
De £6 até 75 Í/FIR-JP 1,5 
De 76 até i50 UFIR-JP. £,Q 
De 151 até 400 UFIR-JP 3,0 
De 40i até 600 UFIR-JP 4,0 
De 601 até 800 UFIR-JP 5,0 
De 6'0i até i . 000 UFIR-JP 6,0 
De í.OOi até 3.000 UFIR-JP 7,0 
Acima de 3.000 8,0 

7ABELA £: 

i - Notificações por invasão 
de áreas publicas. '. 05 pts 

£ - Outras autuações de servi
ços ou outras por infra
ção não especificada nesta 
Tabela '. . . 03 pts 

3 - Autuações por infrações ao 
Código de Posturas, compu
tados para efeito de au fe
ri ção 45 (quarenta e cin
co) pontos. . 03 pts. 

4 - Exercer irregularmente 
atividade 1 icenciada de 
maneira a contrariar in-
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O valor do ponto para fins de crédito em conta cor
rente do Agente Fiscal em serviço na Secretaria de Planejamento, 
será calculado mui tipi icandose o valor atribuído a cada padrão, 
pelo peso correspondente ao agravante da penalidade. 

Guando a infração correspon
der a falta de licença para 
cons trução 4,0 

Quando a infração cor res port
ão recuo mínimo exigido pela 
Legislaçáo . . 4,0 

Quando a infração correspon
der ao indice de ocupação e 
aproveitamento máximo exigido 
por Lei 6,0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA HUHICIPAL DE JúSO PESSOA 
SECRETARIA OE FINANÇAS 

TABELA 2 

P E S O 4,0 (*) ! 4,0 <*») ! 6,0 (*#) 

E S P É C I E 
SEH LICENÇA ! SEH OS RECURSOS MINIH0S ! ULTR ÍNDICE 0CUP.APROVADO 

E S P É C I E 
BAIXO !NORMAL! ALIU LUXO !BA1X0 INQRHAL! ALTO ! LUXO IBAIX0 !NORMAL! ALTO ! LUXO 

Construção, R e f a r i a e/au 
A a p l i a t á o , R1.R2 E R3, OU 2,0 

j i 

! 3,0 ! 4,0 
! ! . ! . ! 

5,0 ! 3,0 ! 4,5 ! 6,0 ! 7,0 ! 1,5 ! 2 , 0 ! 2,5 ! 3,5 

E I desacordo c o i o5 p r o j e 
tos aprovados -

! ! 

! - ! -

! i i i 

- ! - ! - ! - ! - ! - ! - ¡ - ! 

C o n s t r u ç ã o , R e f a r i a e/ou 
A i p l i a ç ã o , R5 e 5ó, ou -

! ; 

! 5,5 ! 6,5 
! ! ! ! 

7,5 ! - ! 6,0 ! 7,0 ! 8,0 ! - ! 2,0 ! 2,5 ! 3,0 

Et desacordo c o i os p r o j e 
tos aprovados -

! ! 
! - ! -

! ! ! ! 
- ! - I - ! - ! - 1 - i - i . i . 

C o n s t r u ç ã o , R E faria e/ou 
A a p l i a ç à o , C o s i . I n d u s t r i a l 
F r o f i s s i o n a l , ou 4,0 

! i 
! i 
! 5,0 ! 6,0 

! I ! ! 
i i j i 

7,0 ! 4,0 ! 5,0 ! 6,0 ! 7,0 ! 1,5 ! 2 , 0 ! 2,5 ! 3,0 

E i desacordo coa os p r o j e 
tos aprovados 

! ! 

! - ! -
! ! ! ! 
! - ! - ! - ! - ! - i - ! - ! -

teresse público a ordem, 
a higiene, a saúde, a se
gurança e dos bons costu
mes 08 pts. 

5 •••• Autuações pelo não fecha
mento de terrenos, pela 
não construção de passeios 
e/ou recuperação de amóos. 
Compu ta dos pa ra e fe i ta de 
auferiçãa 80 (vinte) pon
tos 08 pts. 

ó •••• Elaboração de Laudos e 
Vistorias para efeito de 
obras embargadas 08 pts. 



João Pessoa, 11 ã 17 de Setembro de 1993 Pág. Oí 
1 1 

l e r o o s de Embargos R E s i d e i H ! 
c i a i s , I n d u s t r i a i s , Coser - ! ! 
c i a i s , P r o f i s s i o n a i s , ou ! £ . 0 ! 3,0 

1 1 

! 
I 

! 4,0 
i 

! ; 
I I 

! 5,0 ! 2,0 
i i 

! 3,0 ! 4,0 

! 
1 
! 5,0 

; I 

1 I 

! 1,0 ! í , 5 

! i 

I I 

' 2,0 I 2,5 

Autuações a F r o f i s s i o n a i s ! 1 

L i b e r a i s e ou F i r u a s ( p e l o ! ! 
S e v i ç o ) ! ! 

! 1,5 ! 2,0 

1 
! 
I 

! 3,0 

; ; 
! I 

; I 

1 4,0 ' 2,0 ! 2,5 ! 3,5 

i 
! 

! 4,5 

1 I 

; I 

! I 

! 1,0 ! 1,3 

1 I 

! I 

I I 

1 2,0 i ¿,5 

(») Nao è p e i m t i d o o c á l c u l o da p r o d u t i v i d a d e a t r a v é s do e f e t i o cascata. 
(»») É p e i f i t i d o o c á l c u l o da p r o d u t i v i d a d e a t r a v é s do e f e i t o cascata. 

D E C R E T O r » o 2 . B I Z Z , 
de 13 da setembro da 1993. 

Diapôa aobra a composição do Conae-
lho Municipal da Saúda, a adota outras 
providências. 

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO OS JOAo , PESSOA, uaando das) 
|atribuiçõaa qua lha são conferidas paio Art. 60, inoiao V, a 21S, da| 

'1 Orgânica para o Município da João P m o a , 

D E C R E T A : 

Art. 1>. ú Conselho Munioipal d« Saúda é integrado por 32 
(trintae dois) membros, obadaoida a seguinte composição paritária: 

1 - representantes doa Prestadores da Serviços Públicos 
a Privadoa: 

a) repreaentantea doa Prestadores da Serviços Públi-{ 
aos: 

1. Secretaria de Saúde fio Município; 
2. Secretaria de Edudação e Cultura do Município; 
3. Secretaria de Saútfe do Estado da Paraíba 
«. Secretaria Nacional de Assistência a Saúda 
5. Fundação Naoional de Saúde; 
6. Universidade Federal da Paraíba; 

b, representantes dos Prestadores da Serviços Priva
dos: 

1. Assooiaçio Paraibana de Hospitais; 
2. Federação das Entidades Filantrópicas a Miseri

córdias da Paraíba; 

representantes dei 
oipio: 

TrabalhacJoi ida no Muni 

•tu Saude m Sindicato doa Trabalhadores Publi» 
Estado da Paraíba; 

Sindicato dos Médicos do Estado ü.-, i-VI-aíba; 
Sindioato dos Odontologiatat no Eitado da Paraíba; 
Associação Brasileira de Enfermagem - Seção da Pa
raíba; 

Sindioato dos Trabalhadores Federais em Saúde > 
Prevldinola do Estado da Paraíba; 

Sindioato dos Empregados em Estabelecimentos d< 
Serviços de Saúde no Eatado da Paiuiba; 

Sindioato dos Farmacêuticos do Estado da Paraíba; 
Servidores da Secretaria de Saúde do Município; 

III - representantes dos Usuários: 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O A O P E S S O A 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Prefeito 

S E M A N Á R I O O F I C I A L " 

Órgão Oficial da Pretextara Hanldpal de Joio r w , criado pela 
Lei Municipal nS 671 oa 21 de Agoeto d*> 1964 

Coapoeto o laorseao aaa Of lclaaa Cráf leaa da 
AUTO» GRÁFICA • «DUOU LIDA - Fooet (083) 222.5596 

João Peaaoa - Paraíba 

a) 

n) 
o) 
P> 

Art. 
publicaçào. 

Art. 
•speoialmente, 

Central Única dos Trabalhadoras (CUT-PB); 
Federação Paraibana de Associações Comunitárias; 
Sindioato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cona 
truçâo e do Imobiliário de João Pessoa; 

AssooiaçSo de Pais e Amigos dos Excepcionais; 
Sociedade de Hemofílicos da Paraíba; 
Associação Paraibana de Deficientes; 
Fraternidade Cristã de Doentes e Definientes da Pa
raíba; 

União Pessoense das Associações Comunitárias; 
Sindioato do Couéralo de V*n<i*da «•*» Ambulantes 
Feirantes de João Pessoa; 

Sindicato dos Empregados no Comércio de João Pessoa 
Assooiaçào dos Moradores da Conjunto Padre Hildoi 
Bandeira; 

Associação dos Amigos e Residentes no Jardim 13 d 
Maio; 

Associação Comunitária dos Moradores da Mangabeira; 
Associação doa Moradores da Taiabaú; 
Associação dos Amigos e Moradores do Bairro dos lio 
vaes ; 

Programa Estadual de Orientação e froteção do Consu 
raidor. 

2». Este Decreto entra r 3 data de su 

3». Revogam-se as disposições eu. contrário, 
o Decreto n» 2.439, de 6 de abril da 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O A O PfiJSoA, em 13 d 
setembro de 1993; 409« da Fundação da Paraíba. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA ORLANDO" CÁVALC/tlUl DE MELO 
PREFEITO MUNICjlPAL BeeretÁ R L O de Saúde 

PÉRICLES CARNEIRO VILHENA 
Secretári.o-Chefe da Casa Civil 

CARLOS ANTONIO UE MELO FEITOSA 
Seoretário-Chefe do Gabinete do i!r«feitu 
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A b r e C r e d i t o S u p l e m e n t a r p a r a r e f o r ç o d a s 
d o t a ç õ e s c o n s i g n a d a s n o o r ç a m e n t o v i g e n t e 

0 Prefeita do Município de João Pessoa, Estado Ca 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem os Art'. 60 , 
inciso v*, e 129 da Lei Orgânica para o Município de João P e s s o a , 
e devidamente autorizado pelo Art . 7 9 , da Lei n2 7.206 de 16 de 
dezembro de 1992. 

D E C R E T A : 

A r t . 1 2 - Fica aberto ao Orçamento do Município 
de João Pessoa, o Crédito Suplementar de CR* 1 1 . 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (Onze 
milhões e trezentos- mil cruzeiros r e a i s ) , para reforço de 
dotações orçametárias indicadas no anexo I deste Decreto. 

A r t . 2 2 Os recursos necessários a 
execução do disposto no artigo anterior decorrer^ l^dá anulação 
parcial das dotações orçamentárias, de acordo; com $ Art. 43, 
P a r á g r a f o I, í t e m III, d a Lei 4.320, In d i c a d a s n o a nexo II, a 
este Decreto. 

A r t . 3 2 -•• Este Decreto entra em vigor na 
d a t a de sua publicação. 

A r t . 4 2 - Revogam-se as disposições 
e m contrário. 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O D A F R A N C A 
Prefe i to Muni c i pai 

J o s * J e r ó n i m o L e i t ç 
$ec. de F inança 

R o n a t o Q O e l g a d o G a d e l h a 
S e c . d e • P1 a n e j a m e n t o I 

C R É D I T O SUPLEMENTAR ANEXO 1 S U P L E M E N T A ^ . 

ANEXO AO DECRETO NQ 2 . 5 2 3 £>E 1 3 DE S E T E M B R O DE 1993 
C RS 1,00 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O N A T U R E Z A D A 
D E S P E S A 

F O N T E D E 
R E C U R S O 

V A L O R 

9.0 
9.01 

08.42.021.2063 

9.02 
08.42.188.2061 

S e c . d e EI! d u <::» e C u 11 u r a 
A d m i n i s t r a ç a o E s c o 1 a r 
M a n u t . d a E s t r u t u r a 
A d m. E d u c a c i o n a 1 

E n s i n o F u n d a m e n t a 1 
E n s . Fund.de 19 a 49 
sér i es 

3120.00 
3132.00 

3120.00 
3132.00 

Or di nár i os 
0r d i ruír i os 

Ord i nár i os 
Ord i nár i os 

1 „000.000,00 
2.000.000,00 

1.000.000,00 
2.000.000,00 

08.42.188.2062 E n s . Fundamental de 59 
a 89 sér i es 3120.00 

3132.00 
Ord inár i os 
Ord i nár i os 

1.000.000,00 
3.000.000,00 

9.03 
08.49.217.2164 

Apoio Pedagógico 
C a p a c i t a c a o d e R e c u r s o s 
Humanos 3132.00 Ord i nár i os 800.000,00 

DECRETO NÍ2 2 . 5 2 3 de 1 3 de S E T E M B R O de 1993 

http://Fund.de
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0 8 . 4 2 . 2 1 7 . 2 1 8 1 V a 1 o r i z a ç a o cl o s P r o f. e m 

E d u c: a ç a o. 3132.00 Ord i nár i os 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

11 . 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

ANEXO AO DEC 

ANEXO II 

RETO NQ 2 . 5 2 3 DE 1 3 DE S E T E M B R O DE 1 9 9 3 

ANULAÇÃO 

CR5 1,00 
C Ó D I G O E S P E C I F I C A C 2 0 N A T U R E Z A D A 

D E S P E S A 
F O N T E D E 
R E C U R S O 

V A L O R 

9 . 0 
9 . 0 1 
0 8 . 4 2 . 0 2 5 . 1 2 3 5 

Sec.de Ecluc:. e Cultura 
Adm i n i st r a ç a o E s <:: o la r 
Construção e Aparelha
gem da Sede da Sec. de 
Educação. * 4 1 1 0 . 0 0 Orei i nár i o s 1 1 . 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

D Ü C R E T O N Ö 2 . 5 2 5 de 1 3 de seteMbro d e 1 9 9 3 

A b r e £ r * d i t o S u p l e m e n t a r p a r a r e f o r ç o d a s 
d o t a ç õ e s c o n s i g n a d a s lio o r ç a m e n t o v i g e n t e 

0 Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem os Art. A 0 
i n c i s o V, e 129 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
e devidamente autorizado pelo Art. 79, da Lei nQ /.2<ò6 de Ú6 de 
dezembro de 1 9 9 2 . 

D E C R E T A : 

A r t . 12 - Fica aberto ao Orçamento do Município 
de João Pessoa, o Crédito Suplementar de CR$ 6.999.999,99 (Seis 
milhões de cruzeiros r e a i s ) , para reforço de dotações 
orçametárias indicadas no anexo I deste Decreto» 

A r t . 2 9 - Os recursos necessários a 
e x e c u ç ã o do disposto n o •artigo anterior decorrerão da a n u l a ç ã o 
p a r c i a l das dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 4 3 , 
p a r á g r a f o I, item I I I , d a Lei 4 . 3 2 0 , indicadas no a n e x o I I , a 
e s t e D e c r e t o . 

A r t . 3 5 
d a t a d e sua publicação. 

E s t e D e c r e t o e n t r a v i g o r n a 

A r t . 4 9 - Revogam-se as disposições em 
e m contrár i o. 

F R A N C I S C O ' X A V I E R M O N T E I R O D A F R A N C A 
P r efe i t o Mun i c: i pa 1 

J o s é J e r ô n i m o L e i t e R o n a l d o ' D e l g a d o G a d e l h a 
See:, de Finanças Sec . ,de' Planejamento 

http://Sec.de
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C R É D I T O SUPLEMENTAR ANEXO I 

A N E X O AO DECRETO NQ 2 . 5 2 5 DE 13 DE S E T E M B R O 

SUPLEMENTAÇÃO 

DE .1.993 . 
C R I 1,00 

C Ó D I G O 

5.0 
5.04 
0 3 . 4 0 . 1 8 3 . 1 2 1 0 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Sepl an 
Urban ¡ sino 
Programa de Recuperação 
Acelerada da Per i fer i a 
Norte 

N A T U R E Z A D A 
D E S P E S A 

4590.99 

F O N T E D E 
R E C U R S O 

Ord i nár i os 

V A L O R 

6 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

A N E X O II A N U L A Ç Ã O 

A N E X O AO D E C R E T O NQ 2 . 5 2 5 DE 1 3 DE S E T E M B R O DE 1 9 9 3 
C R S 1,00 

C Ó D I G O 

7.0 
7 . 0 2 
13 6 . 4 4 8 . 1 0 8 4 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

See. de Obras Públicas 
Logradouros Públicos 
Drenagem de Ãguas 
P 1uv i a i s 

N A T U R E Z A D A 
D E S P E S A . 

4 1 1 0 . 0 0 

F O N T E D E 
R E C U R S O 

Ord i nár i os 

V A L O R 

6 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

DECRETO N» 2.526 OE 16 SETEMBRO DE 1993 

CONCEDE,PENSÃO À DEPENDENTE DE EX¬ 
FUNCIONARIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ
BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e ' 
tendo em vista o que consta no Processo n* 13.701/93. 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão aos menores RENATA PEREI 
RA DA SILVA e RENATO TIMÓTEO, filhos da ex-funcionária MARLENE T 

PEREIRA DA SILVA, falecida no dia 23 de maio de 1993. 

Art. 2* - 0 valor do benefício de que trata este Deere -
to, será constituído de uma parcela de 5 0 * (Cinquenta por cen -
to), calculado sobre os vencimentos, proventos e vantagens que' 
a funcionaria percebia pelo município -de João Pessoa (Lei n* 1 

4.029 de 10 de dezembro de 1982, combinado com o art. 25 da Lei 
n» 5.559 de 1988). 

Art. 3« - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 1 6 DE SETEM
BRO DE 1993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
PREFEITO 

6 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

DECRETO Nt 2 . 5 2 7 DE i 6 SETEMBRO OE 1993 

CONCEDE PENSÃO À COMPANHEIRA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que l h e são conferidas por Lei e tendo em 
vista o que consta no Processo n* 8.338/93. 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão ao Sr. GENÁRIO SILVEIRA • 
DOS SANTOS VENTURA, companheiro da ex-funcionária MARIA JURAMDIR 
DE ALENCAR, falecida no dia 14 de fevereiro de 1993. 

Art. 2* - 0 valor do benefício de que trata este Decreto, 
será constituído de uma parcela de 5 0 * (Cinquenta por cento),cal 
culada s o b r e os vencimentos, proventos e vantagens que a funcio
nária percebia pelo Município de João Pessoa (Lei n« 4.029 de 10 
de dezembro de 1982, art. 2*, combinado com o art. 25 da Lei n* 
5.559/88), acrescida de 10% (dez por cento), do valor dos mesmos 



m ? 5 o 
João Pessoa, 11 à 17 de Setembro de 1993 Pág. 13 

vencimentos ou proventos e vantagens, quantos forem os dependen
tes apresentados, até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3« - O presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 1 6 DE SETEMBRO 
DE 1993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
PREFEITO 

DECRETO N« 2.528 DE 16 DE SETEMBRO DE 1993 

CONCEDE PENSÃO À VIUVA BE EX- FUN
CIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ESTADO DA 
PAílAIBA, na ueo das atribuições que lhe aão conferidas por Lai 
a tendo era vlata o que conota no Processo n« 14.003/93. 

D E C R E T O 
Art.l» - fica concedida pensão à Sr» OTAVIA RAMALHO 

PEREIRA, viúva do ex-funcionário ANTONIO PEREIRA DA COSTA,faleci 
do no dia 22 de abril de 1993. 

Art. 2»- O valor do beneficio de trata este Decreto 
sera constituído de uma parcela de 50* (cinquenta por cento)cal-
culada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o funcio 

nárlo percebia pelo Município de João pessoa (Lei ri» 4.029,de 10 
de dezembro de 1982, art.2* e 3», combinado com o art.25 da Lei 
n« 5.559,acrescida de 10* (dez por cento) do valor dos mesmo ven 
cimentos ou proventos e vatagens quantos forem os dependentes a 
presentado, ate o máximo de 05 (cinco. 

Art.3«- 0 presente Decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 16 DE SE
TEMBRO DE 1993 l , 

FRANCISCO XAVreR W)NTEIRo"" 
PREFEITO 

I D / l 

DECRETO N* 2.529 D E 16 
DE 1993 

CONCEDE PENSÃO À COMPANHEIRA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

Art. 1» - Fica concedida pensão à Sr» ANTÔNIA ARAÚ
JO DOS SANTOS, viúva do ex-funcionário JOÃO ANTONIO DOS SANTOS,fa 
lecido no dia 20 de Junho de 1993. 

Art. 2 S - 0 valor do beneficie, dc «ÍUO t r a í a este De 
creto será constituído de uma parcela de 50* (Cinquenta por cen -
to), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o 
funcionário percebia pelo município de João Pessoa (Lei n« 4.029, 
de 10/12/82, art. 2« e 3«, combinado com o art. 25 da Lei n«5.559 
/8 8 ) , acrescida de 10* (dez por cento) do v a l o r dor aesinos venci
mentos ou proventos e vantagens para cada um dos seus filhos neno 
res, DANILSÇN ARAUJO DOS SANTOS, nascido no dia 31/07/1983 e DA-
NIELLLY ARAUJO DOS SANTOS, nascida no dia 12/02/1981. 

Art._3» - 0 presente Decreto entrara em vjgor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM IS DE se 
tembro DE 1993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA /RANÇA 
PREFEITO 

PORTARIA n« 824 -GP ïoa-PE 
.1993. 

0 PRBFEITO DO MUNICÍPIO DB JOÃO PESSOA, usande 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, incisoB V « 
VIII, e 76, inciso II, alínea "o", da Lei Orgânica para o Municipic 
de João Pessoa, e de acordo oom a Lei n« 7.262, de 7 de maio dl 
1993, e Decreto n» 2.477, de 2 de junho de 1993, e ainda, acolhendo 
o teor da proposta constante da Exposição de Motivos n» 001/93, de 

Coordenadora da Assessoria Técnica do Prefeito, resolve 

a servidora MARIA ABENILDE LEITE, SUPERVISOR Esoolar, 
oódlgo MAO-906.1, matricula n» 6.972-8, lotada na Secretaria de 

Educação «• Cultura, ora à disposição da Assessoria Técnica dc 
Prefeito, a Gratificação de Serviços Especiais pelo desempe
nho dos encargos de responsabilidade por adiantamentos i 
administração financeira, atribuindo-lhe o estipendio mansa] 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do seu nível da 
vencimento. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
PREFEITO MUNICIPAL 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAI -
3A, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e ten
do em vista o que consta do Processo n* 14.098/93. 

D E C R E T O : 

Art. 1» - Fica concedida pensão a Sr" VERA LÚCIA PATRÍCIO 
DA SILVA, companheira do ex-funcionario JOACI SEVERINO DOS SAN -
TOS, falecido em 26 de Junho de 1993. 

Art. 2 ^ - 0 valor do benefício de que trata este Decreto, 
será constituído de uma parcela de 50* (Cinquenta por cento) caí 
cylado sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o funcio
nário percebia pelo Município de João Pessoa (Lei n e 4.029, de 
10 de deze3mbro de 1982, art. 2', combinado com o art. 25 da Lei 
N* 5.553/88), acrescida de IO* (Dez por cento), do valor dos mes 
mott vencimentos ou proventos e vantagens, para cada um dos seus 
filhos menores iOSEUILuOSEVERINO DOS SANTOS, nascido no dia 31 ' 
de março de 1980. 

Art. 3» - 0 presente Decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE SETEM 
BRO DE 1993. 

FRANCISCO XAVlÉR MONTEIRO BA FRANCA 
PREFEITO 

DECRETO N«2.530 D E 16 DE SETEMBRH DE 1993 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE EX-FUNCIO 
NÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n« 13.972/93. 

D E C R E T A : 
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DECRETO NS 2 . 5 3 1 de 16 de S E T E M B R O de 1993 

A b r e C r é d i t o S u p l e m e n t a r p a r a r e f o r ç o d a s 
d o t a ç õ e s c o n s i g n a d a s n o o r ç a m e n t o v i g e n t e 

0 Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem os Art . 60 , 
inciso v", e 129 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
e devidamente autorizado pelo Art. 79, da Lei n 12 7.206 de 16 de 
dezembro de 1992. 

D E C R E T A : 

Art,. 19 •••• Fica aberto ao Orçamento do Municfpio 
de João Pessoa, o Crédito Suplementar de CRUi 5 4 . 0 1 0 . 0 0 0 , 0 0 
(Cinquenta e quantro milhões e dez mil cruzeiros r e a i s ) , para 
reforço de dotações orçametárias indicadas no anexo I deste 
Decret o. 

A r t . 2 2 •••• Os recursos necessários a 
execução do disposto no artigo anterior decorrerão da anulação 
parcial das dotações orçamentárias, de' acordo com o Art. 43, 
parágrafo I, item III, da Lei 4.320, indicadas no anexo II, a 
este Decreto. 

A r t . 3 9 - Este Decreto "entra em vigor na 
d a t a de sua publicação. 

A r t . 4 9 •- Revogam-se às disposições e m 
em contrário. 

F R A N C I S C O X A V l â * M O N T E I R O O A «FRANCA 
P r efe i t o Mun i c: i pa 1 

R o n a l d o D e l g a d o G a d e l h a J o / é ,/Jer 8n i i/o L e i t e 

Sec. de Planejamento Se/, de Finanças 

C R É D I T O SUPLEMENTAR ANEXO I S U P L E M E N T A D O 

ANEXO AO DECRETO N9 2 . 5 3 1 DEL 16 DE S E T E M B R O D E i 9 ? 3 
C R S 1,00 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O N A T U R E Z A D A 
D E S P E S A 

F O N T E D E 
R E C U R S O 

V A L O R 

6.0 
6 . 0 1 
0 3 . 0 8 . 0 3 0 . 2 0 2 1 

Sec. de Finanças 
Tr i but ação 
Administração Tributá
ria. 3111.02 

3120.00 
3132.00 

Ord i nár i os 
Ord i nár i os 
Ord i nár i os 

1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 
2 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
2 1 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 2 

0 3 . 0 8 . 0 3 1 . 2 0 2 2 

Assessoria Adm./ Finan
ceira. 
Manut. da Estrutura 
Adm i ni strat i va. 3111.02 

3120.00 
3132.00 

Ord i nár i os 
Ord i nár i os 
Ord i nár i os 

1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
5 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
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03.08.042.2091 C o o r d . O r i e n t . E c o n 5 m i c a / 3 1 1 1 . 0 2 O r d i n á r i o s 150.000,00 
F i n a n c e i r a . 3 1 2 0 . 0 0 Ord i n á r i o s 150.000,00 

6.03 3 1 3 2 . 0 0 O r d i nár i o s 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 6.03 C o n t a b i1i d a d e 
03.08.032.2092 C o o r d . G e r a l C o n t . F i 

n a n ç a s . 3 1 1 1 . 0 2 O r d i n á r i o s 180.000,00 
3 1 2 0 . 0 0 O r d inár ios 100.000,00 
3 1 3 2 . 0 0 O r d inár ios 200.000,00 

03.08.033.2122 E n e . G e r a is d a D í v i d a 
200.000,00 

P ú b l i c a . 3 2 6 1 . 0 0 O r d i n á r i o s 2 6 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
4 3 5 4 . 0 0 O r d i n á r i o s 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

6.04 E n c . G e r a i s d o M u n i c í p i o 
15.84.492.2118 P A S E P d a P r e f e i t u r a 3 2 8 0 . 0 0 O r d i n á r i o s 2 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

15.82.492.2121 O b r i g a ç õ e s S o e . e T r a b . 
M u n i c i pa i s. 3 1 1 1 . 0 1 O r d i nár i o s 2.500.000,00 

3 1 1 3 . 0 0 O r d i nár i o s 4.500.000,00 

54.010.000,00 

A N E X O II A N U L A Ç Ã O 

A N E X O A O D E C R E T O Nfi 2 . 5 3 1 D E 1 6 D E SEfEMBRO 0 E 1 9 9 3 

C R S 1,00 
CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O N A T U R E Z A D A 

D E S P E S A 
F O N T E D E 
R E C U R S O 

V A L O R 

6.0 
6.03 

03.08-033.2122 

6.04 
03.08.021.2119 

S e c . d e F i n a n ç a s 
C o n t a b i l i d a d e 
E n e . G e r a i s d a D í v i d a 
P ú b l i c a . 

E n c . G e r a i s d o M u n i c í p i o 
E n c . d e E x e r c . A n t e r i o r e s 

4 3 5 1 . 0 0 

3 1 9 2 . 0 0 

O r d i n á r i o s 

O r d i n á r i o s 

1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 . 0 1 0 . 0 0 0 , 0 0 

54.010.000,00 

D E C R E T O N S 2.532 cie 16 d e SETEMBRO d e 1 9 9 3 

A b r e C r é d i t o S u p l e m e n t a r p a r a r e f o r ç o d a s 
d o t a ç õ e s c o n s i g n a d a s n o o r ç a m e n t o v i g e n t e 

0 P r e f e i t o do M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , E s t a d o d a 
P a r a í b a , u s a n d o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe* c o n f e r e m o s Art . 6 0 , 
i n c i s o V , e 1 2 9 d a Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 
e d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o p e l o A r t . 7 Q , d a Lei n Q 7 . 2 0 6 d e 16 d e 
d e z e m b r o d e 1 9 9 2 . 

D E C R E T A : 

Joa 

http://Enc.de


Pãg. 16 Joã oao Pessoa, 11 a 17 de Setembro de 1993 
A r t . ÍQ - Pica aberto ao O r ç a m e n t o d o M u n i c í p i o 

de João Pessoa, o Crédito Suplementar de C R i 1 . 5 9 0 . 0 0 9 , 0 0 (Hum 
milhão e quinhentos mil cruzeiros r e a i s ) , p a r a r e f o r ç o d e 
dotações or ç amet ár i as indicadas no anexo I deste D e c r e t o . • 

Art. 2 9 - Os recursos necessários a 
execução do disposto no artigo anterior decorrerão da anulação 
parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 4 3 , 
parágrafo I „ item III, da Lei 4.320, indicadas no anexo I I , a 
este Decreto. 

A r t . 3 2 
data de sua publicação. 

Este Decreto entra em v i g o r n a 

A r t . 4 9 
em cont rár i o. 

Revogam-se as disposiçoer 

F R A N C I S C O X A V I E R " M O N T E I R O D A F R A N C A 
fr efe i t o M u n i c i p a l ' 

R o n a l d o D e l g a d o G a d e l h a 
B ec„ de Plane j a menta 

•J/bsff J e r ô n / I E O L E I T E 

SJec. d e / F i n a n ç a s 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTACaO 

ANEXO AO DECRETO NQ 2 . 5 3 2 DE 16 DE SETEMBRO D E 1993 
CRf 1,00 

C Ó D I G O 

4 . 0 
4 . 0 1 
0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 8 3 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Bec. de Administração 
Pessoal 
Un i dade de Apoi o 
Admi ni st r at i vo 

N A T U R E Z A D A 
D E S P E S A 

3120.00 
3132.00 

F O N T E D E 
R E C U R S O 

Ord i n á r i o s 
Or d i nár I O S 

V A L O R 

i 

i. 
5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

i. 500.000^001 
ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N9 2 . 5 3 2 DE 16 DE SETEMBRO 

A N U L A Ç Ã O 

D E i ? 9 3 
C R I 1,00 

C Ó D I G O 

4 . 0 
4 . 0 4 
0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 1 1 6 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Sec . d e Ad m i n i st r aç ao 
Ene.Gera i s d o Man i cí pi o 
M a n u t . d o Al m o ;•; a f i f a d o 
Cen t r a 1 

N A T U R E Z A DA 
D E S P E S A 

4120.00 

F O N T E D E 
R E C U R S O 

Ord i nár i os 

V A L O R 

1 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

i.500.000,00 
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|o PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos incisos V e VI, §89 do artigo 22 da Constituição 
Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, 

PORTARIA N9 730/93 de 19 de julho de 1993 
RESOLVEt nomear LUCIANA NAVARRO DE OLIVEIRA ROMERO para exercer o cargo 
em comissão, de DIRETOR DA UNIDADE DE PROCESSO CIVIL TRIBUTÁRIO E FISCAL 
símbolo DAS-3, da PROGEM. (Republicado por incorreção). 
PORTARIA N9 812/93 de 25 de agosto de 1993 
RESOLVE: nomear MARLISE DE NAZARÉ NASCIMENTO MONTEIRO para exercer o 
cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA, símbolo D AS-2, 
da SEMAM. (Republicado por Incorreção). 
PORTARIA Nv 835/93 de 01 de setembro de 1993 
|RES0LVE: rexear MARINALVA FERREIRA DE LIMfl, matricula n9 24.081-8,. para exercer 
o cargo, em comissão, de SECRETARIO ESCOLAR, da ESCOLA MUNICIPAL WILLIAM 
TERROSO DE SOUZA, Classe B, da SEDEC. 
PORTARIA N9 841/93 de 08 de setembro de 1993 
RESOLVE: designar WALQUlRIA DE SOUSA, matricula n9 25.463-5, para responj 
der pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, durante o afastamento do tituj 
lar, no período de 31 de agosto a 03 de setembro de 1993. 
PORTARIA N9 843/93 de 09 de setembro de 1993 
RESOLVE: conceder, aos servidores da relação anexa uma gratificação de 
Serviços Especiais pelo desempenho de tarefas extraordinárias as sua 
atribuições normais na Assessoria Técnica do Prefeito, atribuindo-lhe 
o valor mensal equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre seus venci 
mentos básicos.. 
<*ANCISCO FRANCELINO DE OLIVEIRA MOTORISTA 15.699-0 
JZANA GOMES DA SILVA AUX. DE SERV. DIVERSOS 9.094-8 

FRANCISCA MARIA DE SOUZA AUX. DE SERV. GERAIS 17.644-3 
TEREZINHA ALVES DINIZ AUX. DE SERV. GERAIS 15.022-3 
JOSEFA DA SILVA AUX. DE LIMP. URBANA 9.428 
LINDALVA JOSEJA DE SOUZA AUX. DE ADMINISTRAÇÃO 23.340-4 
MARIA JOSE GONÇALVES DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 23.379-0 
ADJALMIRA DOS SANTOS BEZERRA AUX. DE ADMINISTRAÇÃO 15.406-7 
POPTARIA NB 844/93 de 09 de setemb.o de 1993 
RESOLVE: conceder a GLÁUCIO LIMA DA SILVA, VIGILANTE MUNICIPAL, matricu 
la n» 24.909,uma gratificação de Serviços Especiais pelo desempenho de 
tarefas excepcionais as suas atividades normais na SESUR, atribuindo-lhe 
Q valor mensal correspondente a remuneração do.cirgo de provimento em 
comissão classificado no símbolo DAI-1, do Grupamento e Assessoramento 
Intermediário. 
PORTARIA N« 845/93 de 09 de setembro de 1993 
RESOLVE: conceder a CARLOS ANTONIO DA SILVA LIMA, ARTÍFICE, matricula 
na 15.166, uma gratificação de Serviços Especiais pelo desempenho de 
tarefas excepcionais as suas atribuições normais na SESUR, atribuindo-
lhe o valor mensal correspondente a remuneração do cargo de provimento 
em comissão classificadp no símbolo DAI-1, do Grupamento de Assessora-
•nto Intermediário. 

ESCOLA MU 

, para 
RAL, 
•:hEFE 

l, para 
GERAL, 
CHEFE DA 

»5 3-9, 
VS DE 

matrícula 
•¡TROLE DE 

,. C31, para 
RTARIA, sim 

S E C R E T A R I A D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgâncica para o Município de João Pes 
soa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência ex 
pressa nos Decretos Municipais de n9s 2.059 de 31 de janeiro de 1993. 
DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL: 
PROCESSO N9 NOME MATRICULA DIAS 
8329/93 GERALDA RICARTE DE OLIVEIRA 7531 070 
13326/93 JOSE CORREIA DA CRUZ 5405 180 
16286/93 RIZALVA NEVES DA SILVA 8132 180 
13641/93 JOSILENE ZULMIRA DA SILVA 10795 140 
12754/93 BERNADETE DE LOURDES C. PEREIRA 10939 140 
12203/93 NILZA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES 2448 160 
14285/93 MARIA DO ROSARIO CARVALHO LEITE. 8958 120 
6063/93 TEREZINHA ASSIS DOS SANTOS' 8130 130 
7900/93 CILEUSA SANTOS DA SILVA 129 61 180 
6944/93 MARIA VILANI SOUZA DE MORAIS 8479 140 

17224/93 IVANIL TRIGUEIRO LOPES 3332 180 

INDEFERIU o seguinte processo de LICENÇA ESPECIAL: 
14186 CELIA MARIA ARAOJt .VASCONCELOS 8545 

PORTARIA N9 1315/93 de 01 de setembro de 1993 
RESOLVE: exonerar JOELMA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA, matr 
16.642-1, do cargo, em comissão, de SECRETARIO ESCOLAR, 
NICIPAL WILLIAM TERROSO DE SOUZA, Classe B, da SEDEC. 
PORTARIA N9 1346/93 de 13 de setembro de 1S.-3 
RESOLVE: nomear GODOFREDO CARVALHO MORAIS, matricula rA 
exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE />.».;)'. 
símbolo DAI-1, da SEAD, ficando em consequência auonsr,; 
DA SEÇÃO DE PROTOCOLO GERAL. 
PORTARIA N9 1347/93 de 13 de setembro de 1993 
RESOLVE: nomear FRANCISCO DE ASSIS SILVA, matricula a9 
exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE PRO; 
símbolo DAI-1, da SEAD, ficando em consequência ex-Kit!" 
SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL. 
PORTARIA N9 1348/93 de 13 de setembro ic lv93 
RESOLVE: nomear FRANCISCO DE ASSIS DA 
para exercer o cargo, em comissão, á>... 'uír 

MATERIAL, símbolo DAI-3, da SEPLAN. 
PORTARIA N9 1349/93 de 13 de setembro de 
RESOLVE: exonerar PHILIPS AUGUSTUS SA GONÇAI.VÚÍ. t'i, \< 
n9 26.913-1, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SiSC'to > 
MATERIAL, símbolo DAI-3, da SEPLAN. 
PORTARIA N9 1352/93 de 14 de setembro del9S3 
RESOLVE: designar JOSÉ FERNANDES FERREIRA, matricuIs v 
responder pelo cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO D: 
bolo DAI-1 da SEAD, durante o afastamento do titular qm aa encontra 
de férias regulamentares no período aquisitivo a 90/91, de 13 de setem 
bro ã 12 de outubro de 1993. 
PORTARIA N9 1354/93 de 14 de setembro de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 40, inciso III, letra d, da Constitui
ção Federal, combinado com o artigo 78, inciso III, 'atra c, da Lei Or 
gânica para o ^Município de João pessoa, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, conceder aposentadoria a JOSO GOMES DA '!' v i. 
matricula n9 2.774, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, Classe 101, nível 
V, lotado na SEDEC. 
PORTARIA N9 1357/93 de 15 de setembro de 1993 
RESOLVE: designar MARILEIDE SOUSA DE MORAIS, matrícula «9 2 5,222-0, 
para responder pelo cargo, em comissão,de COORDENADOR, símbolo DAS-3, doj 
Núcleo Administrativo do Valentina Figueiredo, da SEPLAN, durante o afãs] 

nto do titular que se encontra de férias regulamentares, no período 
aquisitivo de 91/92, de 24 de agosto à 22 de setembro de 1993. 
PORTARIA N9 1360/93 de 13 de setembro de 1993 
RESOLVE: exonerar, a pedido, LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA LIMA, matricula 
|n9 27.925, do cargo em comissão, de CHEFE DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
símbolo DAS-2, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICtPIO-
IPAM. 
PORTARIA N9 1362/93 de 16 de setembro de 1993 
RESOLVE: designar TEREZA CARMEM FARIAS ONOFRE, mat.'í - IS.212-2, 
para responder pelo cargo, em comissão, de ASSESSOR ES? 
DAS-2, da SEPLAN, durante o afastamento da titular MARI 
GADELHA, matrícula n9 25.700-1, que se encontra de íéci 
no período aquisitivo a 92/93, de 10 de agosto a 0 ia 
PORTARIA N9 1363/93 de 16 de setembro da 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 40, inciso III, iei-ya ; 
Federal, combinado com o artigo 78, inciso III, Letra £ 
para o Município de João Pessoa, com proventos j: lopor • 
de serviço, conceder aposentadoria a MARIA ALVES DE SO: 
n9 4.420, SUPERVISOR ESCOLAR, MAG. 906.1, lotada ,;a S í! 
PORTARIA N9 1363/93 de 16 de setembro de 1393 
RESOLVE: de acordo com o artigo 79, inciso I, • ; «*••" 
Município de João Peasoa, e na forma do artigo -'(¡6, ir 
do com o artigo 207, inciso III da Lei u9 2.380, de i-
1979, conceder aposentadoria por invalidez a Fi.A>-'i." 
matricula n9 7.853-1, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MAi. '-• ••: 
PORTARIA N9 1365/93 de 16 de setembro de 1993 
RESOLVE: contratar, na forma dos artigos 46 e 50, da i 
to do Magistério Municipal) , S EVE RI NA COELHO DO NASCIM 
ter temporário, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) di 
de setembro do corrente, substituir VANICE DUARTE APOL 
n9 14.078-3, lotada na SEDEC, com exercício na Escola 
LIMA LOBO, ora em gozo de licença especial, mediante o 
lente ao valor da remuneração aos ocupantes do cargo d 
MEDIO, MAG. 901 
PORTARIA N9 1366/93 de 16 de setembro de 1993 
RESOLVE: designar MARIA ELIZABETH C. DUARTE, matrl ;>ú 
para responder pelo cargo, em comissão, de DIRETOR >• 
EDIFICAÇÕES, símbolo DAS-3 da SEOP, durante o afasu 
que se encontra de férias regulamentares no período 
de 01 ã 30 de setembro de 1993. 

. símbolo 
ENA FRANCA 
gulamentares! 
L./-0 de 1993. 

Constituição 
Lei Orgânica 
ao tempo 

MA, matrlcul 

jmblna 

lOPl 

TORRES 

:.02 (Estât 
!. em cará 
star de 08 
natrlcula 
1 Luiza 
to equiva 
SOR NÍVEL 

( 78-

ttulax 
a 91/92 
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PORTARIA N9 1367/93 de 17 de setembro de 1993 
RESOLVE: dispensar, a pedido, FRANCISCA DE ALMEIDA DANTAS, matrícula 
n9 3.586, do cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE 
PESSOAL - DILP, símbolo DAS-2, da SEAD, que se encontra . respondendo / 

até ulterior deliberação. 
PORTARIA N° 1368/93 de 17 de setembro de 1993 
RESOLVES designar MARIA DO SOCORRO ARAOJO MARTINS, matrícula n9 
26.402, para responder pelo cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINE 
TE, símbolo DAS-3, da SEDEC, durante o afastamento da titular NAILDE 
FERNANDES PANTA DA SILVA, matricula n<? 4.958, que se encontra de férias 
regulamentares, no iteríodo aquisitivo a 91/92, de 08 de setembro à 12 
de outubro de 1993/líff 

C Â M A R A 
M U N I C I P A L 

E S C U C t o H» 06, DE 15 EE SEIENRD DE 1 9 9 3 . 

cria comssto especia.1 na c A m m r w i c m t j 
IE JQto PESSOA, C O R M E ftJlWEA *B* DO 
ARTIGO 72 DO R E 6 K N I D INlBUtX POR SE 
TRATAR 0 ASSUNTO DE INTERESSE POLITICO. 
SKIA. 1 E ECCfOttOO DO ÍURIClPIO. 

A IESA DIRETORA DA CAWRÀ r U I C I M J DE JQAO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAZ SABER OÜE 0 PODER UE6ISUKTIW APROVOU E PROULEA 
A SEGUINTE RESCUUCAOt 

ART, 1* - FICA CRIADA IMA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) dias, APRECIAR O ANDAMENTO SOBRE A REABERTURA 
no BANCO 00 ESTADO DA PARAÍBA E PARAIBAN CREDITO IWBRJIÂJU0. 

f 1* - ESSA COMISSÃO TERÁ ACESSO A QUALQUER 
DOCUMENTO PERTINENTE, QUE JUL8AR NECESSÁRIO PARA 0 DESENVOLVIMENTO BESSA 
COMISSÃO, 

1 2 * - ESSA COMISSÃO SERÁ CONSTITUÍDA POR 05 
(CINCO) MEMBROS. 

ART, 2* - ESSA RESOLUÇÃO ENTRA EM VISOR NA 
DATA K SUA PUBLICAÇÃO, 

EH 15 DE SETENR0 DE 1 9 » . 

AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 
RWICIRUJ DE JQto PESSOA, 

SUVA FILHO 

T A » a U E l R K A ^ D P E S^D 
(SEGUID S E O t T A R I O K j 

.PORTARIA NO 129 /93 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL, 
atribuições: 

uso de suas 

CONSIDERANDO ter o Tribunal de Contas do Estado ob
servado a existência do pagamento de vantagens salariais sem a de
vida autorização legal; 

CONSIDERANDO a inexistência de previsão orçamentá
ria para o cumprimento da Portaria no 112/93, em observância ao Ar 
tigo 169 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que à Mesa Diretora compete, com exclu 
sividade, a concessão ou autorização de vantagens salariais, aa 
quais não podem ser estabelecidas senão em função de expressa de
terminação de Lei. 

R E S O L V E : 

Revogar, a partir desta data, a Portaria 112/93 de 
16.08.93, mantidos os atuais níveis de vencimentos na forma prati

cada em 30 de setembro de 1993, até a definição do novo Plano de 
Cargos ou concessão de reajuste determinado por Lei. 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL EM JOÃO PESSOA, 01 de se 
tembro de 1993. 

A V I S O S E D I T A I S 

REFERÊNCIA 
ASSUNTO 
FAVORECIDO 
VALOR 
DATA 

Processo s/n - SETUHaPMJP 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Expedito de Arruda Pires de Freitas 
CRS 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros reais) 
09 de setembro de 1993, 

DECISÃO RETIFICADORA 

De conformidade com a proposição do Titular 
da Diretoria de Operações - o Dr. Wills Leal, e parecer favo
rável da AGM, e, ainda, com base na legislação pertinente,APRO 
VÓ a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para aquisição presente , no 
montante pecuniário de CRS 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros 
reais) em favor do Arquiteto - expedito de ARRUDA Pires da 
Freitas. 

RATIFICO o ATO nos Termos do art. 26 da Lei 
vigente n» 8.666/93. 

Secretario de Turismo 

SECRÉIARIA DE PL ANEJAMEN I O t- COORDENAÇÃO 
GABINETE DO SECRETARIO 

EDITAL N: 0 1 4 / 9 3 - 1 4 

0 SECRETARIO OE PLANEJAMENTO E COOHDENACKO DO MUNI C i f 10 
JOÃO PESSOA. PB. no m o de su a-i aj: r i bu U oes vie I h * " ' s « . , 

i fe r id.is e V piulo cm v i s t a o A r t . 3: , riu Dccr i r lo HI î».i 
' 1 1 / 9 0 , tor n» púb l Ico a rfpr u v ^ U u p e l o DEEOP - Depa r t »»«ri 
n:al i zi it í i i í dp Obras e P o s t u r a s M r i , j e t o i d t er) I f i 
i i x o d i s c r i m i n a d o s . 

- Obra L i e m e indas 
a - P r o c e s s o PM.IP N: 4 .21 a / 9 3 - 1 
Ii - P r o p r i e t á r i o : Manini l l n .jerili ar i a LI 
( - I. ih a l : Rua Prn. je l vala e s e / . ... Ii. 

. 423 Od. HA,-', I oteainent o J a r d i m Oer 

» 1 / ds 

I- m i i s t o e l f . Cusí a , 
m [V , B e s s a , JiiSi 

ri - /oneanient o : 7 H -1 ; 
e - T i p o : E d i f i c i o Mu I t i fam i 1 i ar ; 
f - N c de pavI ment o s : P i l o ! i s , me.-aii ino • 12 pav 
9 - A l v a r á Ns 0639/va, e x p e d i d o e.i. 30/011/93: 
h - P r o j e t o a p r o v a d o p e l a SlIDEMA, ero: 0 7 / 0 6 / 9 3 

nao LI l ia . 
se /com a A v . Aloizi 
- .soa, I'll; 

Obra I i cene i a d a ; 
« - P r o c e s s o PMJP N: 4 . 7 3 7 / 9 3 - 1 ; 
b - P r o p r i e t á r i o : C o n s t r u t o r a D i me 
e -•- L o c a l : Av . G e r a l d o C o s t a , 

n c a . l t 12 . « d . R0 , M a n a í r » , João P 
d - Zuncai . iento: 7 1 ;>. 
e - l i p o : E d i f . , i o Mui I i fam i I i ar ¡ 
f - N: de p a v i m e n t o s : P i l o t i s . . p a v i m e n t o s T i p o + Cobertura. 
<) - A l v a r á N.-OAI 7 / 9 3 , e x p e d i d o ero 3 0 / 0 7 / 9 3 ; 
li - Det l a r a t ä o lia CAtiEPA, dal acia d e ! « 1 / 0 9 7 9 3 

PB, IG de setembro de 1VVJ 

RONALDO OfLGADO GADELHA 
Secretario de Planejamento « Coordenação 

http://nca.lt
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0 ••if. C M I.'.H H.' 'H l'I « L A H F N I O I COOHDt'NAÇSO 00 M U N I C Í P I O 
DP JOHO L'I S F I O A , L ' H . u n ' i l " • •• r i l i i i U ï ' Y " que 11. i s a o 
r o n f f r i i l . " - . ' m -•••.!.. " " ' • < • • ' = - ' ' " l»<'!••••« « N t i ' . t t t / -t.: 
« A / l t / V » . t o r n a . . . ibl t. >Miv.iv:>n i " ' l " " • ! « ' •- t>c m r l u i W ' i i K . de 
F i ni AL i . - - i ' . '••'•> i l ' oiir .»•. ,• Post ur !<•-., r»n i i i i u t l " ' ; de ed i F i R ac oes 
«FON i K O d i s i r i ra i n a d " ' , . 

'H,h' ris -». : :> \ . " i .h 
) - O h m I m 

,1 - Prit ' -
h • P r o i ' " < •"• m.£ • H' M i 
i Lo i .il : «na Joao ' I ' lli i l . 

1 31 , QD - 11IV . I ni '•.'">' " I " •••>' •> ' '" 
PII , 

d - / l i néament o - / H P ; 

0 i 11.«>» C o n î t r u v S o de UN EDIFÍCIO COMERCIAL e I 
Mu 11 i f am i I i ni-'s 

1 N" de p a v i m e n t o s ; P i l o t i s + »3 PAVIMENTOS TLPOI 
.1 - ALVARÁ H*«6ttl\/T.i, e x p e d i «lu em • • / • ? / » 3 » 
li - 1er mo ilt' C o m p r o m i s s o e n t r e os r e q u e r e n t e s e a Prefeitura,, 

d a t a d o de y j / » H / 9 3 . sne:-:o no u r n c e i t o . 

? - O b r a l i l e u t i a i l a : 'il 
M - P r o C e S S O PM.IP MS 4 . H 7 3 / 9 3 - 3 I 
t> - P r o p r i e l i . r i o : Cni ist r ut o r a C l a u d h i u L t d a . 
r - f i n a l : Rua P a u l o R - de B . Ac i o I u e s c / c . AV. PREE I dente ">î 

A r t u r B e r n a r d e s , l.» . « 9 , l o t e a m e n t o J a r d i m Ae>(*r i r a , BESSA s 
rt - " /utnai i ienl / A - Ht . ' 
e -- T i p n : F.i.1 i F í i i o Mu 11 i F an'i 11 i ar ; 
F - N" de p a v i m e n t o s : P i l o t i s • « 3 i>.i v i men T: a*, TIPOR.»: 
9 - A l v a r á N:<V><H>/'?:i, surdido t u ? 3 / < M V 9 3 r 
Il - P r o j e t o A p r o v a d o l>e I a fil 10F M A fil, t / / B H / 9 3 

Pessoa , l'H , l'., il. . et enibr o de '. »?•! 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE J0A0 PESSOA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - C0CPEL 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE ^/oÍ'93^torna 
DEVIDAMENTE CONSTITUIDA PELA PORTARIA N» 182, DE 11/01/93, COM FUNDAMENTO NO ART. 16 DA LEI FEDERAL 8.666 DE 2,/Û6,93, torne 
PÚBLICO A HOMOLOGAÇÃO DAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

CONVITE 

CONVITE 

206/93 

207/93 

TIPOGRAFIA VITÓRIA (Chaves Artes| 
gráficas Ltda.) 
GRAFICA J.B. LTDA. 

C A N C E L A D O 

FRIGORIFICO ARABAIANA LTDA. 

FRIGORÍFICO ARABAIANA LTDA. 

CONVITE 

FRIGORÍFICO ARABAIANA LTDA; 

FRIGORÍFICO ARABAIANA LTDA. 

FRIGORÍFICO ARABAIANA LTDA. 

FRUTIHORTAÍ José Ciciliano de 
Barbosa) 

Confecção de ficha CONTROLE DE 
LEGISLAÇÃO (mod. 695-A) 
confecção de CAPA DE ENCADERNA 
ÇAO do livro de BALANÇO GERAL 

batatinha (kg) 
chuchu (unidade) 
cebola (kg) 
coentro (kg) 
cenoura (kg) 
inhame (kg) 
laranja (unidade) 
maçã (unidade) 
maracujá (unidade) 
melancia (kg) 
batatinha (kg) 
chuchu (unidade) 
cebola (kg) 
coentro (kg) 
cenoura (kg) 
inhame (kg) 
laranja (unidade) 
maçã (unidade) 
maracujá (unidade) 
melancia (kg) 
batatinha (kg) 
chuchu (unidade) 
cebola (kg) 

coentro (kg) 
cenoura (kg) 
inhame (kg) 
laranja (unidade) 
maçã (unidade) 
maracujá (unidade) 
melancia (kg) 
batatinha (kg) 
chuchu (unidade) 
cebola (kg) 
Ccentro (Kg) 
cenoura (Kg) 
inhame (Kg) 
laranja (Kg) 
maçã (unidade) 
maracujá (unidade) 
melancia 

Alho (Kg) 
abóbora (Kg) 
beterraba (Kg) 
banana (unidade) 
limão (unidade) 
mamão (Kg) 
pimentão (unidade) 
tomate (Kg) 
alho(Kg) 
beterraba 
abóbora (kg) 
banana (unidade) 
LIMÃO (UNIDADE) 
mamão (kg) 
pimentão (unidade) 
tomate (kg) 
alho (kg) 
abóbora (kg) 
beterraba(kg) 
banana (unidade) 
limão (unidade) 
mamão (kg) 
pimentão (unidade) 
tomate (kg) 

3.000 

15 

7 T 

96 
28 
3 

47 
143 

2.061 
86 
721 
230 
"73 
98 
29 
4 
45 

144 
2.063 

88 
723 
230 
73 

45 
144 

2.063 
88 
723 
230 
73 
98 
29 
4 

45 
144 

2.063 
88 
723 
230 

2,00 

1.400,00 

2,5 
50 
23 

2.061 
564 
131 
100 
43 
2,5 
24 
50 

2.063 
562 
128 
100 
44 
2,5 
50 
24 

2.063 
562 
128 
100 
44 

57,03 
13,00 
47,00 
130,00 
57,00 
77,00 
3,80 
15,00 
9,00 
25,00 
57,00 
13,00 
47,00 
130,00 
57,00 
77,00 
3,80 

15,00 
9,00 
25,00 
57,00 
13,00 
47,00 
130,00 
57,00 
77,00 
3,80 
15,00 
9,00 
25,00 
57,00 
13,00 
47,00 

130,00 
57,00 
77,00 
3,80 
15,00 
9,00 
25,00 

6.000,00 

21.000,00 

480,00 
50,00 
60,00 
6,20 
4,00 

45,00 
12,00 
55,00 

480,00 
60,OX 
50, Ot 
6,2t 

45,00 
12,00 
55,00 

480,00 
50,00 
60,00 
6,20 
4,00 
45,00 
12,00 
55,00 

4.047,00 
1.248,00 
1.316,00 
390,00 

2.679,00 
11.011,00 
7.831,80 
1.290,00 
6.489,00 
5.750,00 
4.161,00 
1.274,00 
1.363,00 
520,00 

2.565,00 
11.083,00 
7.839,40 
1.320,00 
6.507,00 
5.750,00 
4.161,00 
1.274,00 
1.363,00 
520,00 

2.565,00 
11.088,00 
7.839,40 
1.320,00 
6.507,00 
5.750,00 
4.161,00 
1.274,00 
1.363,00 
520,00 

2.565,00 
11.088,00 
7.839,40 
1.320,00 
6.507,00 
5.750,00 

1.200,00 
2.500,00 
1.380,OU 

12.778,20 
2.256,00 
5.895,00 
1.200,00 
2.365,00 
1.200,00 
1.440,00 
2.500,00 
12.970,60 

5.760.ÙU 
1.200,00 
2.420,00 
1.200,00 
2.500,00 
1.440,00 
12.970,60 
2.248,00 
5.760,00 
1.200,00 
2.420,00 

•',00 



Pág. 20 João Pessoa, 11 à 17 de Setembro de 1993 NP. 350 
MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

NB FIRMA V E N C E D O R A OBJETO QUANT , PREÇO U N I T . P R E Ç O T O T A L TOTAL GERAL 

CONVITE 207/93 FRUTIHORTA (José Ciciliano de S. 
Barbosa alho (kg) 

abóbora (kg) 
beterraba (kg) 
banana (unidade) 
limão (unidade) 
mamão (kg) 
pimentão (unidade) 
tomate (kg) 

2,5 
50 
24 

2.063 
562 
128 
100 
44 

840,00 
50,00 
60,00 
6,20 
4,00 
45,00 
12,00 
55,03 

1.200,00 
2.500,00 
1.440,00 
12.790,60 
2.248,TO 
5.760,00 
1.200,00 
2.420,00 287.464,00 

_=_ ^ 
C O N V I T E 

208/93 E Q U I P E I N F O R M Á T I C A MICROCOMPUTADOR C.44 MHZ - 386 OX 
marca REDSUN 
IMPRESSORA de 132 colunas C.5000P5 
marca RIMA 
IMPRESSORA LASER 8 PPM - memória 
RAM - marca RIMA • 

01 

01 

01 

162.900,00 

144.503,00 

192.800,00 

162.900,00 

144.500,00 

192.800,00 503 . 2 0 0 , 0 0 

C O N V I T E 209/93 LIVRARIA U N I VERSAL (Lira 4 Filhos Ltxfe 

LIVRARIA CASA DOS ESTUDANTES L T D A 

AMORIM PAZ COM. E REPRESENTAÇÕES 
L T D A ( A N O R D E S T I N A ) 
E C L REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA 
J O Ã O P O N T E S COMERCIO E R E P R E S E N T A 
ÇÕES L T D A 
L I V R A R I A E S P A C I A L L T D A 

papel higiênico cor rosa c. 200rl: 
vassourão de pêlo c. 30 cm 
desinfetante cx. 24X500 
pastilha sanitária c. 20gs 

lts. água sanitária c. 1003 ml 
fardo de café c. 60 pct. de 250gs 

capacho p. entrada tam. grande 
manqueira de 20 mts. 

04 
10 
05 
60 

36 
02 

02 
01 

1 . 9 9 8 , 7 5 
84,80 
489,90 

25,30 

18,00 
4.890,00 

579,00 
850,00 

7.995,00 
848,00 

2.449,50 
1.518,00 

648,00 
9.780,00 

1.158,00 
850,00 

C O N V I T E 210/93 CASA DO DESENHO L T D A cx. de espiral 7MM incolor c. 350L 
cx. espiral 7MM preta c. 350 un 

01 
01 

1.150,00 
1.010,00 

1.150,00 
1.010,00 

_—LJQ50.00 

96.610,00 ! 

« CÓRAMETE COMERCIO E R E P R E S E N T A Ç Õ E S 
L T D A 

cx. espiral 14MM preta c. 120 un 
cx. espiral 25MM preta c. 40 un 

máquina espiranstic Sienca 
capa transparente incolor 
capa transparente fume 
capa preta 
capa vermelha 

01 
01 

01 
400 
200 
600 
300 

1.000,00 
9.200,00 

32.000,00 
32,80 
32,80 
32,80 
32,80 

1.000,00 
9.200,00 

32.003,00 
13.120,00 
6.560,00 
19.680,00 
9.840,00 96.610,00 ! 

C O N V I T E 211/93 MARCOS A N T O N I O P I N T O DE M O R A I S elaboração e execução do projeto 
de decoração da Festa das Neves/93 01 450.200,00 450.200,00 450.000,00 

MODAL10ADE 
LICITAÇÃO 

NB F I R M A V E N C E D O R A O B J E T O QUANT. P R E Ç O U N I T . P R E Ç O TOTAL TOTAL G E R A L 

CONVITE 212/93 C A N C E L A D O ===== ====== ==== ..... 
C O N V I T E 213/93 SUPER-WATT COMERCIO E R E P R E S E N T A 

COES E S E R V I Ç O S L T D A . 
elaboração e execução do projeto 
de iluminação da FESTA DAS NEVES / 93 01 250.000,00 250.000,00 250.OX.00 

C O N V I T E 214/93 ALVARO J C S E RAMALHO B A T I S T A - ME 

SUPERMERCADO SAO GERALDO L T D A . 

CÓRAMETE - COMERCIO E R E P R E S E N T A 
ÇÕES L T O A . 

PONTO DOCE - D I S T R I B U I D O R A DE 
A L I M E N T O S L T D A . 

MANUEL R. NETO (COMERCIAL Q U A U T Y 

açúcar refinado (kg) 
doce lata co.-n 600 gs 
óleo lata 900 ml 
maizena cx. 500 gs 
cremogena cx. 500 gs 
bolacha pact 500 gs 
caldo de galinha cx. 23 gs 

aveia cx. 500 gs 
feijão (kg) 

leite para crianças lata 
margarina pote 500 gs 
biscoito maria pct.503 gs 
leite para criança pct. 

780 
350 
130 
150 
150 
500 
200 

130 
480 

500 
300 
500 
500 

39,90 
60,90 
75,60 
60,10 
91,90 
44,80 
13,80 

95,00 
55,00 

239,98 
75,00 
53,20 
70,20 

31.122,00 
21.315,00 
9.828,00 
9.015,00 
13.785,00 
22.400,00 
2.760,00 

12.350,00 
26.400,00 

119.990,03 
22.500,00 
26.600,00 
35.100.03 

C O N V I T E 215/93 COMERCIAL Q U A L I T Y (MANUEL ROMEIR( 
N E T O ) 
ALVARO J Ó S E RAMALHO B A T I S T A 

PONTO DOCE - D I S T R I B U I D O R A DE 
A L I M E N T O S L T D A . 

^SUPERMERCADO SAO GERALDO L T D A . 

detergente líquido 500 ml 
fósforo c. 10 cx 
papel higiênico rolo 40 mts. 
sabão em barra 1 kg 
sabonete dúzia 

creme dental c. 90 gs 
pguá sanitária lt. 

600 
50 
500 
600 
200 

800 
500 

18,10 
25,00 
6,60 
39,00 

225,00 

49,99 
17,90 

10.860,00 
1.250,00 
3.300,00 
23.400,00 
45.000,00 

39.992,00 
8.950,00 

259.292,00 JOAO PONTES COM. E R E P . L T D A . 
ECL REP. E COMERCIO LTDA. 

saco para lixo c. 60 lt. 
desinfetante 500 ml 

300 
600 

—TS89,5U 
16,15 

Í16.85070TJ' 
9.690,00 259.292,00 

C O N V I T E 2 1 6 / 9 3 SANTORO OPÇÕES DE NEGOCIOS LTDA. exemplar do liro " T O O MJCO TEM DU
VIDA, INCLUSIVE VOCÊ" - Português 
exemplar do livro "PDHTUGJHS Nft CCR-
RESRJCENCIA" 

80 

80 

495,00 

495,00 

39.600,00 

39.600,00 79.200,00 

C O N V I T E 217/93 JHC GRAFICA E PAPELARIA LTDA. impressão da Coletânea de Poesia 
intitulada " S E N T I N D O POESIA" 1.500 580,00 870.000,00 870 . 0 X . 0 O 

C O N V I T E 218/93 CAMYLLAS A L F A I A T A R I A boinas, tipo militar 352 778,40 273.996,80 273.996,80 

C O N V I T E 220/93 G R A F I C A SANTA MARTA ( H O R T E N C I O 
R I B E I R O 4 C I A L T D A . ) 

confecção de cartazes, papel cou-
chê L-2 150gr 
confecção de Folders, papel couchê 
L-2 180 gr 

4.000 

6.000 

168,00 

54,10 

672.000,00 

324.600,03 996.600,00 

C O N V I T E 221/93 0 R E I DOS ESPORTES L T D A . ^ T A L A B A R D E EM COURO BRANCO 
fuzileiros (par) 
caixas (unidade) 
atabaques (unidade) 
surdos (unidade) 
BAQUETAS EM MADEIRA DE L E I 
fuzileiros c. peluça (par) 
caixas (par) 
atabaques (par) 
surdos (unidade) 
^ELES DE NYLON OU GOPE 
caixas respostas (unidade) 

132 
66 
66 
66 

132 
132 
132 
55 

66 

390,00 
380,00 
380,00 
380,00 

740,00 
110,00 
110,00 
95,00 

300,00 

51.480,00 
25.080,00 
25.080,00 
25.080,00 

97.680,00 
14.520,00 
14.520,00 
5.225,00 

19.800,00 

http://250.OX.00
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» " " caixas (unidade) 66 300,00 19.800,00 
» » IDEAL - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA. peles de nylon p. cx. de batedeira > 66 395,00 26.070,00 
peles de nylon p. fuzileiros 66 995,00 65.670,00 
peles de nylon p. atabaques 66 395,00 26.070,00 
estojos p. instrumentos de metais 
em napas ou courvin p. trompetes 25 2.980,00 74.500,00 
estojos p. instrumentos de metais 
em napas ou courvin p. trompete de pisto 20 2.980,00 59.600,00 550. 

CONVITE 222/93 0. MARQUINHO COMERCIO DE ESTIVAS 
E CEREAIS LTDA. frango abatido congelado 400 143,00 57.200,00 

« . * n frango abatido congelado 400 143,00 57.200,00 
" " " frango abatido congelado 400 143,00 57.200,00 
" " " frango abatido congelado 400 143,00 57.200,00 

COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL 
DE LIMPEZA TÂMARA LTDA. ovos de galinha 1.560 4,90 7.644,00 

" " " ovos de galinha 1.560 4,90 7.644,00 
a n ii ovos de galinha 1.560 4,90 7.644,00 

ovos de galinha 1.560 4,90 7.644,00 25í 

Continuação. 

MODALIOADE 
LICITAÇÃO Na FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 
CONVITE 223/93 FRIGORIFICO OURO VERDE LTDA. carne bovina de 1* (kg) 

carne bovina de 2« (kg) 
carne bovina de 1* (kg) 
carne bovina de 2« (kg) 
carne bovina de li (kg) 
carne bovina de 2* (kg) 
carne bovina de li (kg) 
carne bovina de 2i (kg) 

125 
87 
125 
86 
125 
86 
125 
86 

309,00 
259,00 
309,00 
259,00 
309,00 
259,00 
309,00 
259,00 

38.625,00 
22.533,00 
38.625,00 
22.274,00 
38.625,00 
22.274,00 
38.625,00 
22.274,00 24*.Ö.55,C3 

CONVITE 224/93 RECAMONDE ARTEFATOS DE COURO LTO coturno tipo lona cor preta 
sapato social ref.934 preto 

180 
70 

1.873,28 
894,52 

337.190,40 
62.616,40 399.806,80 

CONVITE 225/93 C A N C E L A D O — 
CONVITE 226/93 A PRINCEZA LOUÇAS E VIDROS LTDA filtro de barro avelas e tomeirí 

torneira p. filtro de barro 
vela para filtro de barro 

150 
50 

' 50 

1.390,00 
160,00 
130,00 

208.500,00 
8.000,00 
6.500,00 223.000,00 

CONVITE 
li 
H 

227/93 

lt 

ALVARO JOSE R. BATISTA - ME 

LIVRARIA UNIVERSAL (LIRA E 
FILHOS LTDA.) 
0 MARQUINHO - COMERCIO DE ESTI
VAS E CEREAIS LTDA. 

agua sanitária (litro) 
bombril pct com 8 unidades 
fósforo maço 
sabão em barra de 1 kg. 
sabão em pó cx. com 1.000 gr 
escova dental infantil 

cera liquida com 850ml 

creme dental c. 90 gr. 
álcool litro 

186 
336 
-90 
279 
350 

1.003 

80 

468 
50 

14,90 
16,90 
31,90 
40,20 
59,90 
39,00 

39,00 

53,20 
78.X 

2.771,40 
5.678,40 
2.871,00 
11.215,80 
20.965,00 
39.000,00 

7.120,00 

24.897,60 
3.900,00 

• 
LTDA. esponja de prato c. 3 unidades 

rodo de madeira 
150 
65 

15,00 
37,00 

2.250,00 
2.405,00 123.0/4,20 

João Pessoa, J^da^rinõrviÃs» de 1993k 

MARIA OE F A ^ B ^ W B Í T Ã OE CARVALHO 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. 
POVO DESENVOLVIDO 

É POVO LIMPO 
NAO DEPOSITE LIXO EM TERRENOS BALDIOS 

COLABORE COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 


